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REGIÃO SERRA-MAR

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Educação

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Assistência Social

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Educação

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Assistência Social

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

DECRETO N º 0126/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMEN-
TAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE  TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Mu-
nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Trajano de Moraes, o crédito suplementar no valor de R$ 640.060,89 
(seiscentos e quarenta mil, sessenta reais, oitenta e nove centavos), 
para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - O Crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Art. 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação no Fundo de Saúde, de igual valor das dota-
ções orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de dezembro de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

DECRETO N º 0145/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENAR 
NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE  TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Mu-
nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Edu-
cação de Trajano de Moraes, o crédito suplementar no valor de R$ 
1.098.755,50 (hum milhão, noventa e oito mil, setecentos e cinquen-
ta e cinco reais, cinquenta centavos), para reforço de dotações orça-
mentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - O Crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Art. 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias 
na forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 22 de dezembro de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

DECRETO N º 0131/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL 
NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL DE  TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPE-
CIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei Mu-
nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Assis-
tência Social de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor 
de R$ 101.554,58 (cento e um mil, quinhentos e cinquenta e quaro 
reais, cinquenta e oito centavos), para reforço de dotações orçamen-
tárias na forma do anexo I.
Art. 2° - Os recursos para atender o art. 1º são provenientes de real 
excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 1661 - Transferência 
de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social, na for-
ma do quadro abaixo.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de dezembro de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

DECRETO N º 0132/2023

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL 

NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE TRA-

JANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso III da Lei 

Municipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.

					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 

Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 90.000,00 

(noventa mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na for-

ma do anexo I.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de Su-

perávit Financeiro apurado na fonte de recurso 2600 - Transferên-
cia do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
na forma do anexo.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-

posições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de dezembro de 2023.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito 

DECRETO N º 0128/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMEN-
TAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO DE  TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Mu-
nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Edu-
cação de Trajano de Moraes, o crédito suplementar no valor de R$ 
161.090,35 (cento e sessenta e um mil, noventa reais, trinta e cin-
co centavos), para reforço de dotações orçamentárias na forma do 
anexo I.
Art. 2° - O Crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Art. 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias 
na forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de dezembro de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

DECRETO N º 0129/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL 
NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL DE  TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPE-
CIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso IlI da Lei Mu-
nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.
			   		  DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Assis-
tência Social de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de 
R$ 13.440,00 (treze mil, quatrocentos e quarenta reais), para refor-
ço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - A cobertura do Crédito que se refere o art. 1º são prove-
nientes de Superávit Financeiro apurado na Fonte de Recursos 2661 
- Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência 
Social, em 31/12/2022, na forma do quadro abaixo.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de dezembro de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

DECRETO N º 0143/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL 
NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  TRA-
JANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei Mu-
nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Traja-
no de Moraes, o crédito adicional no valor de R$ 1.015.000,00 (hum 
milhão e quinze mil reais), para reforço de dotações orçamentárias 
na forma do anexo I.
Art. 2° - Os recursos para atender o art. 1º são provenientes de real 
excesso de arrecadação, na fonte de recurso 1705 - Transferências 
dos Estados  Referentes a Compensação Financeira pela Exploração 
de Recursos Naturais,na forma do anexo.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 22 de dezembro de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Educação de Trajano de Moraes

DECRETO N º 0130/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE  TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFI-
CAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Mu-
nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Assis-
tência Social de Trajano de Moraes, o crédito suplementar no valor 
de R$ 324.029,64 (trezentos e vinte e quatro mil, vinte e nove reais, 
sessenta e quatro centavos), para reforço de dotações orçamentárias 
na forma do anexo I.
Art. 2° - O Crédito de que se trata o Artigo anterior será compen-
sado na forma do parágrafo 1º item III do Art. 43 da Lei nº 4.320 
de 17/03/64 com anulação na Prefeitura e Fundo de Assistência So-
cial, de igual valor das dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de dezembro de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

Fundo Municipal de Assistência Social de Trajano de Moraes

Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

DECRETO N º 0133/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENAR 

NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  TRAJA-

NO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Mu-

nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.

					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Tra-

jano de Moraes, o crédito suplementar no valor de R$ 651.418,65 

(seiscentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e dezoito reais, ses-

senta e cinco centavos), para reforço de dotações orçamentárias na 

forma do anexo I.

Art. 2° - O Crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-

do na forma do parágrafo 1º item III do Art. 43 da Lei nº 4.320 de 

17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias 

na forma do anexo I.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-

posições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de dezembro de 2023.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito 

DECRETO N º 0151/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEME-
NAR NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  
TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da 
Lei Municipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Tra-
jano de Moraes, o crédito suplementar no valor de R$ 330.705,52 
(trezentos e trinta mil,  setecentos e cinco reais, cinquenta e dois 
centavos), para reforço de dotações orçamentárias na forma do 
anexo I.
Art. 2° - O Crédito de que se trata o Artigo anterior será compen-
sado na forma do parágrafo 1º item III do Art. 43 da Lei nº 4.320 
de 17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentá-
rias na forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 29 de dezembro de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

DECRETO N º 0146/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENAR 

NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  TRAJA-

NO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Mu-

nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.

					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Traja-

no de Moraes, o crédito suplementar no valor de R$ 897.025,54 (oito-

centos e noventa e sete mil, vinte e cinco reais, cinquenta e quatro cen-

tavos), para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 2° - O Crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-

do na forma do parágrafo 1º item III do Art. 43 da Lei nº 4.320 de 

17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias 

na forma do anexo I.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-

posições em contrário.

Trajano de Moraes, 22 de dezembro de 2023.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito 

LEI MUNICIPAL Nº 1339 DE 10 DE JANEIRO DE 2024.
ALTERA O NOME DA RUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE 
MORAES, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE,
					     L E I
Art. 1º - Esta lei tem o objetivo de alterar o nome de parte da Ave-
nida Castelo Branco.
Art. 2º - Altera o trecho da Avenida Castelo Branco, que confron-
ta a Praça Nilo Peçanha com a Rua Antônio Cabral até a transversal 
com a Rua Coronel João Martins, medindo a distância de 125 me-
tros, na sede do Município de Trajano de Moraes, passando a deno-
minar Avenida Luiz Carlos Tannos.
Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 10 de Janeiro de 2024.
RODRIGO FREIRE VIANA

Prefeito
Autoria: Vereadora MÔNICA MASSENA TANNOS LESSA

DECRETO N º 0141/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL 

NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  TRA-

JANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei Mu-

nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.

					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Traja-

no de Moraes, o crédito adicional no valor de R$ 1.500.000,00 (hum 

milhão e quinhentos mil reais), para reforço de dotações orçamentá-

rias na forma do anexo I.

Art. 2° - Os recursos para atender o art. 1º são provenientes de real 

excesso de arrecadação, na fonte de recurso 1502 - Recursos não 

vinculados da compensação de perdas do ICMS - LC 194/2022,na 

forma do anexo.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-

posições em contrário.

Trajano de Moraes, 22 de dezembro de 2023.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Câmara Municipal

DECRETO N º 0134/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL NO 

ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  TRA-

JANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei Mu-

nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.

					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 

Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 180.000,00 

(cento e oitenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias 

na forma do anexo I.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de real 

excesso de arrecadação na fonte de recurso 1605 - Assistência Finan-
ceira da União destinada a complementação ao pagamento dos pisos 
salariais para os profissionais da enfermagem na forma do anexo.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-

posições em contrário.

Trajano de Moraes, 13 de dezembro de 2023.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito 

DECRETO N º 0135/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMEN-
TAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE  TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Mu-
nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saú-
de de Trajano de Moraes, o crédito suplementar no valor de R$ 
1.160.615,41 (hum milhão, cento e sessenta mil, seiscentos e quinze 
reais, quarenta e um centavos), para reforço de dotações orçamentá-
rias na forma do anexo I.
Art. 2° - O Crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Art. 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação no Fundo de Saúde, de igual valor das dota-
ções orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 13 de dezembro de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

DECRETO N º 0136/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL 
NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE TRA-
JANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei Mu-
nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 640.000,00 
(seiscentos e quarenta mil reais), para reforço de dotações orçamen-
tárias na forma do anexo I.
Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de ex-
cesso por tendência de arrecadação na fonte de recurso 1600 - Trans-
ferência do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Pú-
blicos na forma do anexo.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 13 de dezembro de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

DECRETO N º 0147/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENAR 

NO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE  TRAJANO 

DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Mu-

nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.

					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Câmara Municipal de Trajano 

de Moraes, o crédito suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 2° - O Crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-

do na forma do parágrafo 1º item III do Art. 43 da Lei nº 4.320 de 

17/03/64 com anulação na Câmara Municipal, de igual valor das do-

tações orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-

posições em contrário.

Trajano de Moraes, 22 de dezembro de 2023.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito 


